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PROJETO DELEIN? 6) 3 DE 1998

Dispõe sobre declaração

firmada por pensionistas da

Caixa Beneficente da Polícia

Militar.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Fica estabelecido que as pensionistas da Caixa Beneficente da

Polícia Militar são obrigadas a apresentar, uma vez por ano, declaração firmada sobre

o seu estado civil e residência domiciliar.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Quando se procura, através de meios legais, desburocratizar para facilitar a

vida das pessoas, vemos que ainda existem dispositivos que dificultam procedimentos

que devem ser tomados por beneficiários para cumprimento de certos regulamentos.

Exigir que as pensionistas da Caixa Beneficente da Polícia Militar apresentem

declaração firmada pela própria interessada, com duas testemunhas que sejam também

pensionistas, é realmente desejar dificultar a vida, hoje tão difícil, dessas criaturas que

muito contribuiram com seus companheiros para a grandeza de nossa Gloriosa Polícia

Militar.

Devem elas assumir integral responsabilidade pelas informações prestadas.

Esperamos contar com o irrestrito apoio de nossos colegas para a aprovação

deste Projeto.
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Proc. Z) :

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 7o a 11o Sessões Ordinárias (de

li a 17/02/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 17/02/98.


